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Prioridades 
Estratégicas

Agendas

PO Temáticos

Factores de 
Competitividade

Potencial 
Humano

Valorização
Territorial

PO 

Regionais
(Continente) 

Potencial 

Humano

Factores de
Competitividade

Valorização

Territorial

6 147 M€

3 104 M€ 2 905 M€

FEDER: 1 599 M€
FCoesão: 3 060 M€

FEDER:

2 859 M€

Qualificação

Crescimento

Coesão Social

Val. Território e 
das Cidades

Eficiência da
Governação

Factores
de 

Competitividade

QREN - Prioridades/Orçamento
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AGENDA DA COMPETITIVIDADE
Objectivos

desenvolvimento de uma economia baseada no 
conhecimento e na inovação;

incremento da produção transaccionável e de uma 
maior orientação para os mercados internacionais do
conjunto da economia portuguesa;

alteração do perfil de especialização produtiva; 

renovação e qualificação do modelo empresarial, em 
particular, nas PME; 

melhoria da regulação e funcionamento dos 
mercados, reduzindo custos de contexto. 
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ESTRATÉGIAS DE EFICIÊNCIA COLECTIVA
(Adaptação SI transversais + Redes e Acções Colectivas)

SI I&DT
Investigação e 

Desenvolvimento 
Empresas

SI Inovação
Investimento 
produtivo em 
inovação

SI Qualif. PME
Factores 

Competitivos 
Imateriais

Sistemas de incentivos QREN
Arquitectura global

SISTEMAS DE INCENTIVOS TRANSVERSAIS

ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ESTRATÉGIAS DE CLUSTERS

PÓLOS DE COMPETITIVIDADE E TECNOLOGIA
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Parceria PO FC e PO Regionais - SI

PARECER 

HIERARQUIZAÇÃO

Comissão Selecção: 

POFC + PO Regionais
+

Organismos Técnicos

IV

DECISÃO ou
HOMOLOGAÇÃO 
MINISTERIAL

PO FC; PO Reg
ou Ministro nos 
casos definidos

V

CONTRATAÇÃO 

E ACOMP to

Organismos Técnicos 
+ 

Autoridades de 
Gestão

VI

ENTRADA 

PROJECTOS

Portal QREN
Sistemas de 
Incentivos

I

PROGRAMA 

FINANCIADOR

POFC - Médias e 
Grandes empresas
POR - Micro e 

Pequenas empresas

II

ANÁLISE DE 

PROJECTOS

Organismos Técnicos 
Nacionais 

competentes

III
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Sistemas de Incentivos QREN

II - SI Inovação 
Sistema de Incentivos à Inovação

(investimento produtivo)
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SI Inovação – Objectivos

Promover a inovação no tecido empresarial, pela via da 
produção de novos bens, serviços e processos que 
suportem a sua progressão na cadeia de valor 

Reforçar a orientação das empresas para os mercados 
internacionais 

Estimular o empreendedorismo qualificado e o investi-
mento estruturante em novas áreas com potencial 
crescimento 
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SI Inovação – Tipologia de Projectos

Inovação de produto - Produção de novos ou 
significativamente melhorados bens e serviços;

Inovação de processo - Adopção de novos, ou 
significativamente melhorados, processos  e métodos de 
fabrico, de logística e distribuição, organizacionais ou de 
marketing;

Actividades de elevado valor acrescentado -
Expansão de capacidades de produção em actividades 
de alto conteúdo tecnológico ou com procuras 
internacionais dinâmicas;

Empreendedorismo qualificado - Criação de empresas, 
incluindo as actividades nos primeiros anos de 
desenvolvimento, dotadas de recursos qualificados ou 
que desenvolvam actividades em sectores com fortes 
dinâmicas de crescimento. 
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Autonomia Financeira: 25% 
Indicar um Responsável pelo Projecto
Cumprir as regras FSE definidas em diploma específico, 
caso preveja formação profissional

SI Inovação – Condições de Elegibilidade

Gerais - art. 11º do 
Enquadramento 

Nacional:

a) Encontrar -se legalmente constituído;

b) Cumprir as condições legais necessárias à actividade;

c) Sit. regularizada (Fisco, Seg. Social e Incentivos);

d) Assegurar os recursos necessários ao projecto;

e) Dispor de contabilidade organizada;

- DO  PROMOTOR
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SI Inovação – Condições de Elegibilidade

Elegibilidade do Projecto - Geral

Corresponder a uma despesa mínima elegível de € 150.000;

Apresentar viabilidade económico-financeira e assegurar as fontes de 
financiamento do projecto;

Demonstrar a Estratégia da Empresa e o contributo do Projecto para 
as áreas de Competitividade Críticas do Negócio;

No caso de projectos enquadrados no TURISMO, apresentar, 
previamente, Declaração de Interesse para o Turismo;

Projectos de Arquitectura ou memórias de investimento estarem 
previamente aprovados; 

Inelegibilidade de Projectos de Construção de Empreendimentos 
Turísticos a explorar em Regime de Habitação Periódica ou a 
Ampliação, desde que explorados na totalidade por aquele Regime;
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SI Inovação – Condições de Elegibilidade

Elegibilidade do Projecto - Geral

Não incluir despesas anteriores à data da 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE DECISÃO, (excepto 
adiantamentos até 50% de cada aquisição, e estudos 
prévios realizados até um ano); 

Ter uma duração máxima de dois anos (prorrogável até
1 ano em casos justificados, quando solicitado antes do 
termo da duração inicial autorizada);

Afectar os investimentos apoiados à actividade e 
localização, durante 3 anos após o encerramento do 
projecto (5 anos no caso Não PME);
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SI Inovação – Despesas Elegíveis

Activo Fixo Corpóreo :

Aquisição de máquinas e equipamentos relacionados com o 
Projecto, destinados às áreas da:

gestão, PRODUÇÃO, comercialização e marketing, comunicações, 
distribuição e logística, design, qualidade, segurança e saúde no 
trabalho, controlo laboratorial, eficiência energética e energias 
renováveis, ambiente (tratamento de águas residuais, emissões para 
a atmosfera, resíduos, redução de ruído e de introdução de 
tecnologias eco-eficientes);

Aquisição de equipamentos informáticos;

Sistemas Energéticos Alternativos para Consumo Próprio, 

Software standard e específico.

Activo Fixo Incorpóreo:

Transferência de tecnologia através da aquisição de direitos de 
patentes, licenças, “saber-fazer” ou conhecimentos técnicos
não protegidos por patente (máximo 50% das despesas elegíveis 
do projecto para Não PME).
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SI Inovação – Despesas Elegíveis

Outras Despesas:
Estudos, diagnósticos, auditorias, planos de marketing; arquitectura

Despesas com TOC e ROC

Investimentos na área de eficiência energética e energias renováveis, 
nomeadamente assistência técnica, auditorias energéticas, testes e 
ensaios;

Pedidos de Direitos de Propriedade Industrial (taxas, pesquisas ao estado 
da técnica, anuidades e consultoria em matéria de PI); 

Promoção internacional, (alugueres de equipamentos e espaço de 
exposição, serviços especializados, deslocações e alojamento e aquisição 
de informação e documentação), no âmbito de:

Prospecção e presença em mercados externos, (prospecção de 
mercados, participação em concursos internacionais e em certames 
internacionais nos mercados externos, acções de promoção e contacto 
directo com a procura internacional);

Promoção e marketing internacional, (concepção e elaboração de 
material promocional e informativo e concepção de programas de 
marketing internacional).

Investimentos de conciliação da vida profissional, familiar e pessoal, 
bem como os custos associados a implementação de Planos de Igualdade;
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SI Inovação – Despesas Elegíveis

Outras Despesas:
Certificação de sistemas, produtos e serviços no âmbito da qualidade, 
ambiente, inovação, responsabilidade social e segurança e saúde no 
trabalho (despesas com a entidade certificadora, assistência técnica, 
ensaios e dispositivos de medição e monitorização, calibrações, bibliografia 
e acções de divulgação); 

Despesas no âmbito da implementação de sistemas de gestão pela 
qualidade total e à participação em prémios nacionais e internacionais;

Implementação de sistemas de planeamento e controlo; 

Despesas para obtenção do rótulo ecológico e à certificação e 
marcação de produtos, bem como com a criação e desenvolvimento de 
insígnias, marcas e colecções próprias;

Registo inicial de domínios e fees associados à domiciliação da aplicação, 
adesão a plataformas electrónicas, criação e publicação de catálogos 
electrónicos;

Contratação até 24 meses de 2 novos quadros técnicos com nível de 
qualificação igual ou superior a IV, necessários à implementação do 
projecto, no caso de Empreededorismo Qualificado;

Despesas em Formação de Recursos Humanos, a definir em diploma 
específico
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SI Inovação – Despesas Elegíveis

Projectos do TURISMO, em casos devidamente justificados e

Projectos em ESTRATÉGIAS DE EFICIÊNCIA COLECTIVA:

� Construção de Edifícios;

� Obras de Remodelação e outras Construções;

� Aquisição de Material Circulante, caso de actividades de 
Animação relacionadas e com o interesse para o Turismo.
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Taxa Base: 35% 
+

Majorações: 
10 p.p. (Média Empresa) ou 20% (Pequena Empresa)
10 p.p. (Estratégias de Eficiência Colectiva)
10 p.p. (Empreendedorismo Feminino ou Jovem)

Incentivo Reembolsável, convertível em incentivo não reembolsável, em 
função da avaliação do desempenho do projecto, até ao montante máximo 
de 75%;
Reembolso sem Juros ou Outros Encargos;
Prazo de 5 anos e uma Carência de 2 anos

EXCEPÇÕES:
Novas Unidades com Investimento > 2 500 000 €

Prazo de 7 anos e uma Carência de 3 anos

Novas Unidades Hoteleiras
Prazo de 10 anos e uma Carência de 3 anos

SI Inovação – Taxas e natureza do incentivo
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SI Inovação – Outras Majorações

Os projectos liderados por MULHERES que reúnem as seguintes condições:

a empreendedora detém, directa ou indirectamente, uma 
participação igual ou superior a 50% no capital social, durante dois anos;

a empreendedora desempenha funções executivas na empresa e 
mantém-nas, pelo menos, dois anos após a conclusão do projecto.

EMPREENDEDORISMO FEMININO                           

EMPREENDEDORISMO JOVEM                           

Os projectos liderados por JOVENS que reúnem as seguintes condições:

terem uma idade compreendida entre os 18 e os 35 anos;

o jovem desempenhar funções executivas na empresa e deter, directa 
ou indirectamente, uma participação igual ou superior a 50% no Capital 
Social, durante dois anos após a conclusão do projecto.

Considera-se para efeito de atribuição de majoração, 10 pp
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Entrada de candidaturas única, através do portal SI QREN;

Selecção através de Concursos, até ao limite orçamental 
definido no Aviso de Abertura de Concurso;

Os Avisos de Abertura são definidos pelos Órgãos de 
Gestão competentes 

Hierarquização dos projectos com base no Mérito Absoluto 
e Mérito Relativo dos projectos;

Prazo máximo para comunicação da decisão ao promotor: 70 
dias úteis após a data de encerramento do concurso;

SI Inovação – Processo de decisão
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SI Inovação – Critérios de Selecção

A. Qualidade do Projecto

B. Impacto do projecto na competitividade da empresa

C. Contributo do projecto para a competitividade 

nacional

D. Contributo do projecto para a competitividade

regional e coesão económica territorial
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Projectos individuais de Inovação Geral

Projectos de Empreendedorismo Qualificado

Apresentação de candidaturas - 3ª Fase

de 15 de Outubro a 31 de Dezembro 2008

Decisão até 13 de Abril 2009

SI Inovação – Próximos Concursos
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Sistemas de Incentivos QREN

I - SI  Qualificação de PME
Sistema de Incentivos

à Qualificação e Internacionalização de PME
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SI Qualificação PME – Objectivos

Promoção da competitividade das empresas através 
do aumento da produtividade, da flexibilidade e da 
capacidade de resposta e presença activa das PME 
no mercado global
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Projecto Individual, apresentado por uma PME; 

Projecto conjunto, apresentado por uma entidade 
pública ou associação empresarial ou entidade do SCT;

Projecto de cooperação, apresentado por uma PME ou 
consórcio liderado por PME;

Projecto simplificado de inovação – VALE INOVAÇÂO,
apresentado por uma PME para aquisição de serviços de 
apoio à inovação a entidades do SCT . 

SI Qualificação PME – Modalidades de 
Projectos
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SI Qualificação PME

Organização, Gestão, TIC e Economia Digital

Qualidade, Ambiente, Inovação, Diversificação e Eficiência Energética

Responsabilidade Social  e HST, Igualdade de Oportunidades

Comercialização, Marketing, Internacionalização

Propriedade industrial,  Criação, Moda e Design

Tipologia de projectos
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SI Qualificação PME – Modalidades de 
Projectos

Elegibilidade do Projecto - Geral

Corresponder a uma despesa mínima elegível de € 25.000;

Apresentar viabilidade económico-financeira e, quando aplicável, serem 
financiados adequadamente por capitais próprios;

Não incluir despesas anteriores à data da candidatura, (excepção dos 
adiantamentos para sinalização, até 50% de cada aquisição, e dos estudos 
prévios, desde que realizados há menos de um ano); 

Demonstrar que se encontram asseguradas as fontes de financiamento do 
projecto;

Ter uma duração máxima de dois anos. Em casos devidamente 
justificados, o prazo de execução do projecto poderá ser prorrogado, por um 
período máximo de 1 ano, 

Manter afectos à actividade, os activos respeitantes ao investimento 
apoiado, bem como manter a localização geográfica definida no projecto, 
durante o período de vigência do contrato de incentivos, no mínimo, durante 
5 anos após o encerramento do projecto no caso de empresa Não PME e, 
no mínimo, durante 3 anos no caso de PME;
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Taxa Base 35% (Vale Inovação 75%)

+
Majorações: 

10 p.p. (Pequena Empresa)
5 p.p. (Estratégias de Eficiência Colectiva)
5 p.p. (Cooperação)

540 m€ X nº PME180 m€ X nº PMEProj. Conjunto

-25 m€Proj. Simplificado (Vale)

1 M€ X nº PME350 m€ X nº PMEProj. Cooperação

750 m€250 m€Proj. Individual

Máx. ReembolsávelMáx. Não Reemb.Modalidades

SI Qualificação PME – Incentivos
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SI Qualificação PME – Critérios de Selecção

Projectos Individuais ou em Cooperação

A. Coerência e pertinência do projecto

B. Grau de integração dos investimentos

C. Carácter inovador das iniciativas

D. Contributo do projecto para a qualificação e 
valorização dos recursos humanos 

E. Grau de abordagem aos mercados internacionais 

F. Sustentabilidade do projecto
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Projectos individuais de PME  e Conjuntos
(em factores dinâmicos da competitividade)

Apresentação de candidaturas - 3ª Fase

de 15 de Setembro a 14 de Novembro 2008

Decisão até 12 de Fevereiro 2009

SI Qualificação PME – Concursos

Vale Inovação    

Apresentação de candidaturas - 1ª Fase

de 2 de Maio a 16 de Junho 2008

Orçamento do PO Centro  - 3 milhões de euros

Decisão até 14 de Julho 2008
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Sistemas de Incentivos QREN

III. SI I&DT
Sistema de Incentivos

à Investigação e Desenvolvimento tecnológico
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SI I&DT – Objectivos Específicos

Intensificar o esforço empresarial nacional de I&DT

Criar novos conhecimentos com vista ao aumento da 
competitividade das empresas 

Promover a cooperação e o desenvolvimento de projectos 
de I&DT entre as empresas e as entidades do SCT 

Estimular a demonstração, experimentação tecnológica, a 
disseminação e a transferência de tecnologia para o sector 
empresarial 
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SI I&DT - Tipologias Projectos

Projectos DemonstradoresValorização de I&DT

Núcleos de I&DT

Centros de I&DT
Competências 
internas de I&DT

Projecto de I&DT promovido por associação 
empresarial em “representação” de PME

I&DT Colectiva

Projectos individuais;
Projectos em Co-Promoção

Projectos Mobilizadores

Vale I&DT

I&DT Empresas
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SI I&DT – Beneficiários

Empresas

Entidades do SCT (Sistema Científico e Tecnológico) 
apenas enquanto entidades subcontratadas ou 

participantes em consórcios liderados por empresas

Associações empresariais (no caso de projectos de 
I&DT Colectiva)
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Autonomia Financeira: 10% - entidades do SCT e Asso.  Empresariais 
20% nas restantes situações

Indicar um Responsável pelo Projecto
Possuir as competências Científicas, Técnicas, Financeiras e de Gestão;
no caso de I&DT Colectiva as competências Financeiras e de Gestão;
Projectos de Co-Promoção e Mobilizadores, envolver pelo menos UMA 

empresa que se proponha a Integrar os Resultados do Projecto

SI I&DT– Condições de Elegibilidade

Gerais - art. 11º do 
Enquadramento 

Nacional:

a) Encontrar -se legalmente constituído;

b) Cumprir as condições legais necessárias à actividade;

c) Sit. regularizada (Fisco, Seg. Social e Incentivos);

d) Assegurar os recursos necessários ao projecto;

e) Dispor de contabilidade organizada;

- DO  PROMOTOR (excepção do Vale I&DT)
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SI I&DT – Taxas de incentivo

TAXAS GERAIS (empresas)
Taxa Base - 25%

Majorações: 
10 p.p. (Média Empresa) ou 20 p.p. (Pequena Empresa)
15 p.p. (projectos em cooperação)
25 p.p. (Investigação Industrial – mais afastada do mercado)

TAXAS PROJECTOS ESPECÍFICOS (empresas)
Vale I&DT – 75%

Núcleos e Centros I&DT – 50%
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SI I&DT – Natureza do Incentivo

Natureza geral

Não Reembolsável

Casos específicos

Projectos de I&DT empresas – a parcela de incentivo que exceda 1 M€
será atribuída em 25% a título reembolsável;

Centros de I&DT – incentivo reembolsável, podendo 80% do seu valor 
ser considerado não exigível se reinvestido em actividades de I&D. 
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SI I&DT – Concursos Abertos

Projectos de I&DT em co-promoção
Apresentação de candidaturas

até 15 de Julho 2008 (prorrogado o prazo)

Orçamento do PO Centro  - 3 milhões de euros

Decisão até 21 de Outubro 2008

Vale I&DT    
Apresentação de candidaturas - 1ª Fase

de 2 de Maio a 16 de Junho 2008  

Orçamento do PO Centro  - 3 milhões de euros

Decisão até 14 de Julho 2008
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Projectos individuais de I&DT

Projectos em Co-promoção de I&DT

Competências Internas de I&DT (Núcleos e Centros)

Apresentação de candidaturas - 3ª Fase

de 3 de Novembro a 16 de Janeiro 2009

Decisão até 29 de Abril 2009

SI I&DT – Próximos Concursos

Projectos Demonstradores de I&DT 

Apresentação de candidaturas - 2ª Fase

de 15 de Outubro a 15 de Dezembro 2008

Decisão até 26 de Março 2009



PONTO DE SITUAÇÃO 
a 13 MAIO de 2008                  
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SISTEMA DE INCENTIVOS às Empresas
Candidaturas até 13 Maio de 2008             

Unidade: Mil Euros

Região Nº Proj.

  Norte 903 999.378 29,7%

  Centro 608 1.484.047 44,1%

  Lisboa 234 221.438 6,6%

  Alentejo 142 360.806 10,7%

  Algarve 46 61.706 1,8%

  Multi-Regiões 82 234.965 7,0%

TOTAL 2.015 3.362.339 100,0%

Si QREN, 13.Mai.08

Investimento Total

Distribuição por Região
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Unidade: Mil Euros

Região Nº Proj.
Investimento 

Total
Investimento 

Elegível

  Norte 207 378.195 293.012 125.910 39,3%

  Centro 236 445.193 315.215 137.280 42,9%

  Lisboa 30 40.886 17.425 8.273 2,6%

  Alentejo 48 42.056 33.882 18.400 5,7%

  Algarve 9 3.662 2.615 1.258 0,4%

  Multi-Regiões 11 89.915 74.572 29.237 9,1%

TOTAL 541 999.907 736.721 320.358 100,0

Incentivo

SISTEMA DE INCENTIVOS às Empresas
Concursos Aprovados até 13 Maio de 2008       

Multi-Regiões
9%Algarve

0%

Alentejo
6%

Norte
39%Centro

43%

Lisboa
3%
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Unidade: Mil Euros

SECTORES DE ACTIVIDADE

Comércio 35 14,8% 13.698 3,1% 3.543 2,6%

Indústria 142 60,2% 378.568 85,0% 117.373 85,5%

Serviços 47 19,9% 40.799 9,2% 10.624 7,7%

Transportes 4 1,7% 781 0,2% 258 0,2%

Turismo 8 3,4% 11.348 2,5% 5.482 4,0%

TOTAL - CENTRO 236 100 445.193 100 137.280 100

Nº  Projectos Investimento Total Incentivo

DISTRIBUIÇÃO POR SECTOR DE ACTIVIDADE

SISTEMA DE INCENTIVOS às Empresas
Concursos Aprovados até 13 Maio de 2008       
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Unidade: Mil Euros

Sistema de Apoio Nº Proj.
Investimento 

Elegível

SI I&DT - Núcleos de I&DT 4 1.968 886 0,6%

SI I&DT - Proj. Individuais 11 14.179 7.770 5,7%

SI Inovação - Concurso Geral 58 251.930 107.337 78,2%

SI Inovação - Empreendedorismo 7 12.106 6.602 4,8%

SI PME - Proj. Conjuntos 23 12.445 5.389 3,9%

SI PME - Proj. Individuais e Coop. 133 22.588 9.296 6,8%

TOTAL - CENTRO 236 315.215 137.280 100,0%

Si QREN, 13.Mai.08

Incentivo

DISTRIBUIÇÃO POR SISTEMA DE INCENTIVOS

SISTEMA DE INCENTIVOS às Empresas
Concursos Aprovados até 13 Maio de 2008       
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Obrigado
Carlos Ferreira

www.incentivos.qren.pt
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SI Inovação – Critérios de Selecção

A. Qualidade do Projecto

i. Coerência e pertinência do projecto, no quadro da estratégia 
da empresa

ii. Grau de Inovação da solução proposta no projecto, tendo 
em vista a introdução de novos ou, significativamente 
melhorados, processos, produtos, métodos organizacionais
ou marketing 

iii. Cooperação inter-empresarial

B. Impacto do projecto na competitividade da empresa

i. Produtividade económica do projecto, que avalia o impacto 
do investimento no valor gerado pela empresa

ii. Aumento da capacidade de penetração no mercado 
internacional
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SI Inovação – Critérios de Selecção (cont.)

C. Contributo do projecto para a competitividade 
nacional

i. Desenvolvimento/ consolidação dos sectores de média/ 
alta e alta intensidade tecnológica ou de nichos de 
mercado altamente qualificados em actividades de média 
ou baixa intensidade tecnológica

ii. Melhoria da balança de bens e serviços de média/ alta e 
alta intensidade tecnológica 

iii. Aumento da criação de emprego altamente qualificado

D. Contributo do projecto para a competitividade
regional e coesão económica territorial
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Entrada de candidaturas única, através do portal SI QREN;

Selecção através de Concursos, até ao limite orçamental definido 
no Aviso de Abertura de Concurso;

Os Avisos de Abertura são definidos pelos Órgãos de Gestão 
competentes 

Hierarquização dos projectos com base no Mérito Absoluto e
Mérito Relativo dos projectos;

Prazo máximo para comunicação da decisão ao promotor: 60 dias 
úteis após a data de encerramento do concurso;

SI Qualificação PME – Processo de decisão
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SI Qualificação PME – Critérios de Selecção

Projectos Conjuntos

A. Consistência

B. Competência e experiência da equipa coordenadora e 
entidades externas contratadas

C. Efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados 
a outras empresas e sectores 

D. Grau de integração e homogeneidade das PME 
participantes na cadeia de valor 

E. Grau de Integração dos investimentos previstos no 
projecto, com vista a melhoria da qualificação e 
competitividade da empresa 

F. Grau de abordagem aos mercados internacionais e 
orientação das PME para os mercados externos



51

Não ter Outros Projectos apoiados no âmbito do SI I&DT;
Autonomia Financeira: Situação Líquida Positiva

SI I&DT– Condições de Elegibilidade

- DO  PROMOTOR (Vale I&DT)

Gerais - art. 11º do 
Enquadramento 

Nacional:

a) Encontrar -se legalmente constituído;

b) Cumprir as condições legais necessárias à actividade;

c) Sit. regularizada (Fisco, Seg. Social e Incentivos);

d) Assegurar os recursos necessários ao projecto;

e) Dispor de contabilidade organizada;

As tipologias de Projecto – Vale I&DT e Núcleos de I&DT - só
são elegíveis em Beneficiários PME
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Agenda Factores de Competitividade

Nacional Centro
Nº Projectos 541 236 44%
Investimento Total 999 445 45%

Nacional Centro
Nº Projectos 2.015 608 30%
Investimento Total 3.362 1.484 44%

Candidatos

Aprovados

Nacional Centro
Nº Projectos 27% 39%
Investimento Total 30% 30%

Taxa de selectividade

M€
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Agenda Factores de Competitividade Aprovações - Região Centro

Nº Projectos Invest.Total
PO Factores de Competitividade: 105 350

na região centro 84 340

multi-regiões 21 10

PO Centro 131 95
 Total 236 445

Nº Projectos Invest.Total
12 NUTS III = NUT II Centro 236 445
Baixo Vouga 56 131
Baixo Mondego 30 62
Dão-Lafões 32 57
Pinhal Litoral 29 28
Oeste 13 22

M€


